
DECRETO Nº 33.519

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito, a partir de 01 de dezembro de 2023, a
nomeação da servidora Letícia Souza Verly de Almeida, no cargo em
comissão de Coordenadora de Artesanato, Padrão C 4, na SEMCIT, constante do
artigo 1° do Decreto n° 33.497/2023.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 07 de dezembro de 2023.

VICTOR DA SILVA COELHO
Prefeito Municipal
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